
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nº ~ \.\p /96-PMM. 

Denomina a vea sem denominaç~o, 

localizada no LOTEAMENTO INFRAE 

RO, que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço sa be r qu e a C~ ma r a Muni c ipa l de Macap~ , 

dec r eta e e u sa nc iono a seg uin te Le i: 

Art. Fi ca de nominada de JOÃO ESPÍNDOLA 

TAVARES , a v1 a sem de n omin a ç ~o , l oca liza da no Loteame nto 

ln fra e r o , co nforme pl a nta a nexa . 

Art. 2º - A pr ese nte Le i e nt r a em v 1 go r na data 

de s ua publ i caç~o. 

Art. 3º -Revoga m-se as di spos içoes e m co nt r a ri o . 

Pa l.ic i o LAUR INDO DOS SANTOS BANHA,~ de .D~Zi:rtlt~R-D 

de 1. 996. 

-~~C? 
OAO BOSCO PAPALEO PAES 

refeito Municipal de Macapa 
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